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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


Processo nº 20/2008 – Classe 10

Assunto: Consulta Eleitoral 

Consulente: Emerson Guimarães da Silva – Secretário Municipal em Jaciara

Relator: Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.





Trata-se de consulta feita por EMERSON GUIMARÃES DA SILVA, Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer de Jaciara/MT, indagando sobre a legalidade da participação do Município de Jaciara no oferecimento de cursos de qualificação técnica, mediante parceria com entidade filantrópica, diante da vigência da Lei Eleitoral e do período de 90 dias que antecedem as eleições.



 

O direito de consulta, nos termos da legislação atinente,   impõe a satisfação dos pressupostos contidos no inc. VIII do art. 30 da Lei nº 4.737/65, não restando atendido no presente caso tal dispositivo legal, uma vez que o objetivo da consulta  encerra caso concreto e, ainda, se apresenta dentro do chamado "microprocesso eleitoral", período este no qual os Tribunais Eleitorais já não mais respondem às consultas que lhe são formuladas. 





Ademais, verifica-se que a consulta, em razão do tempo decorrido e da época pretendida para oferecer os cursos, perdeu seu objeto.




Assim, não se enquadrando a presente consulta entre aquelas que devem ser respondidas por esse e. Tribunal, manifesta-se  esta Procuradoria Regional Eleitoral pelo não conhecimento da mesma.





Cuiabá/MT, 04 de outubro de 2008.





LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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